
ESTADO DE SERGIPE / PODER LEGISLATIVO
CAMARA MLJNICIPAL DE PEDRINHAS/SE

CASA LEG ISLATIVA VEREADOR

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

Llso das atribuições cor-rf'ericlas por' lei, de acordo a

Interno Câmara.

Rt]SOLVIJ:

FONTES DO NASCIMENTO

I'OIl'I'z\RIA N'06, DIil,02 DIl.lANIttRO DIrl 2025.

,,DtspÔE sotlR.E A NOMIiAÇÃO NO CAIIGO

COMISSIONADO DI' ASSESSOITA PARI,AMEN'I'AR

DA CÂMATTA MIINTCTPAI, DII I'EDITINTIAS, I'S'I'ADO

DII, SEI{GIPT.I, E DÁ OTJTRAS PITOVIDÊNCtAS."

PEDRINI.IAS, Ilstado de Sergipc, no

Lei Orgânica N4uniciltal e Reginrento

Art. lo. Nomear a funcionária, ERINÁDJA SOUSA MODESTO , portaclor do RG.

n":02.024.076-7 SSP/SE, inscrito no CPF: 013.378.325-10 do cargo em comissão

clenominaclo " COORDENADORA Do CoN'fRoLE INTERNO ", símbolo CC-2, do

quadro dc pessoal da Câmala Municipal de vereadores de Pedrinhas.

Art.2" Revogam - se as disposições em contrário

Registre-se. Publique-se.

Gabinete do Presidente cla Câtnara Municipal de Vereadores de Pedrinhzrs - SE, 02 de janeiro

cle 2025.

Ti .tn«TNaDISSo|{rcoIS Do NASCTMEN'TO
Presiclcnte cla Câmala
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